
PREFEITURA MUN~CIIPALDE (JURO PRETO
-::'-:::=T:':=~~===:::':=::===:'=::=":;;;;';;- '

f

,i

'i
11 .I

PROJET~DE LEI NQ
;

i'
I

.1.3. /84

P'rorr og a prazo para pagamento de

imposto com isençao multas,juros

i
, I

de mo ra e correção monetária.,
i

I!
O p ov o' do município de Ouro Preto, por seus

r epresen t an t es.na C'âmara Hunicipal, decreta
I I

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
,
I

Ar t , l<j>
I
I,,
t \

Fica prorrogado para ati 31 de

!~multas, Juros de mora e correçao
I

11 e 111 do artigo 134 do C5~igo,

c u t ubr o ele 1984. C0111 isenção de I

i

~oned~ria previstos nos itens I,
";·1 -. " . . 1Lr11utarlO ~un1c1pa , o prazo p~

i

ra pagamento de dibitos fiscais
I

estabelecido na Lei n9 02/81+:.1
I

- jP arag r af o

de contribuintes desta Prefeitura,

Unico - Fica o Senhor Prefeito

Municipal autorizado a

prorrogar este prazo, em Di a i s 38
i

(trirlta dias)
, "

por Decreto, caso

necessário.

: Art. 39 - Re v o g a d a s
Ias
I

disposições em con-

trário. entrará esta Lei em vigor,

na data de sua publicação.

Mando~ portanto,

,
I

Prefei~ura'Municipal de
i ~
1

r

junho

Preto, 22 de

nr. ro Filho
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